
 XII CONFERÊNCIA DOS DIREITOS HUMANOS DA CRIANÇA E DO 

 ADOLESCENTE DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA 

 EIXO TEMÁTICO 4 
 Participação  da  sociedade  na  deliberação,  execução,  gestão  e  controle 
 social  de  políticas  públicas  de  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  de 
 crianças e adolescentes considerando o cenário pandêmico 

 Ementa  CONANDA:  “Constituição  Federal  de  1988  estabelece  uma  série  de 
 mecanismos  de  participação  da  população  garantindo  no  texto  legal:  a 
 democratização  do  ensino  público  (artigo  206,VI);  o  caráter  democrático  e 
 descentralizado  da  gestão  da  seguridade  social  (artigo  194,  VII);  a  participação  da 
 comunidade  nas  diretrizes  do  Sistema  Único  de  Saúde  (artigo  198,  III);  a 
 descentralização  e  participação  na  política  de  assistência  social  (artigo  204,  I  e  II) 
 e  na  definição  de  políticas  para  crianças  e  adolescente  (artigo  227).”  (CONANDA, 
 2022, p.18). 

 Para  auxiliar  no  debate  e  na  formulação  de  propostas  para  consolidação  da 
 participação  da  sociedade  na  deliberação,  execução,  gestão  e  controle  social  de 
 políticas  públicas  de  promoção,  proteção  e  defesa  dos  direitos  de  crianças  e 
 adolescentes  considerando  o  cenário  pandêmico,  sugerimos  as  seguintes 
 questões:  (CONANDA, p.19) 

 1.  Como  e  de  que  forma  o  período  pandêmico  afetou  o  funcionamento  dos 
 espaços  de  Participação  da  sociedade  no  seu  território?  Em  especial,  houve 
 suspensão  dos  processos  de  escolha,  prorrogação  de  mandatos, 
 descontinuidade  das  assembleias  dos  conselhos  de  direitos  da  criança  e  do 
 adolescente? 

 Resposta: 

 2.  Como  e  de  que  forma  o  período  pandêmico  afetou  o  funcionamento  dos 
 conselhos tutelares no seu território? 

 Resposta: 

 3.  Quais  ações  a  curto,  médio  e  longo  prazo  são  necessárias  para  o 
 fortalecimento  e  consolidação  da  participação  da  sociedade  na  deliberação, 
 execução,  gestão  e  controle  social  de  políticas  públicas  de  promoção, 
 proteção e defesa dos direitos de crianças e adolescentes? 

 Resposta: 

 PROPOSTAS: 

 ●  Garantir que a  lei n° 13.935/2019;  a qual  determina  inclusão 
 obrigatória de profissionais de psicologia e Serviço  Social em redes 
 públicas de educação básica seja cumprida. Aprovada 

 ●  Ampliação e fortalecimento das equipes dos CRAS para realização de 
 ações descentralizadas a partir de uma articulação intersetorial de 
 acesso à informação, cultura, lazer, esportes e educação não formal 
 nos territórios. 

 Alteração:  Ampliação,  formação continuada  e fortalecimento  das equipes 
 dos CRAS para realização de ações descentralizadas a partir de uma 
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 articulação intersetorial de acesso à informação, cultura, lazer, esportes e 
 educação não formal nos territórios. Aprovada 

 ●  Mais centros de convivências, para integração social, com um 
 convívio melhor. 

 Alteração:  Implantar,  reestruturar  e  divulgar  os  espaços  públicos  de 
 convivências,  c  omo  centro  culturais,  comunitários,  esporte  e  lazer,  para 
 integração  social,  visando  um  convívio  melhor.  Garantido  a  sua 
 continuidade.  Aprovada 

 PROPOSTAS REGIONAL: 

 ●  Garantir que a  lei n° 13.935/2019;  a qual  determina  inclusão 
 obrigatória de profissionais de psicologia e Serviço  Social em redes 
 públicas de educação básica seja cumprida. Aprovada 

 ●  Implementação nas escolas de um projeto de qualidade de vida e 
 sexualidade, para que as crianças e adolescentes possam relatar o 
 que realmente acontece, em um local seguro e sem julgamentos. 

 Alteração:  Aperfeiçoar nas escolas um projeto de qualidade  de vida, 
 sexualidade e ética, para que as crianças e adolescentes possam 
 relatar suas vivências em um ambiente seguro  e acolher sem 
 julgamento. Visando o ser e não apenas a questão profissional. 
 Aprova 


